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o lNsrrruro nr rnorr,çÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

ente Lic ue autonza a:

Alt,lAZOt'lAS

DADos Do nr,róvrlnalxeJo FLoRESTAL

a

Detentor: FLAVIO LUIZ BRAGA

Endereço para correspondência: Rua Tucumã. n' ÚBffit* t
Ariqqemes/RO €r{ffiffi*. dí§ CEP:

CNPJ/CPF: I I 3.566.1 82-00 Inscriçâo Estâduâl:

Fone: (69) 3255-2299 e-mail:
Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n' : 083 13 I 2022-87
Recibo SINAPLOR PMFS: 21318942 Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 I 8941

Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maior lmpacto de Colheita em uma Unldade de Produção Florestal - UPF de
748,5281 hectares, cujo volume a ser explorado e de 14. 189,1625 m3 de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Ercepcional Validade: .122 Dias

Rpsponsável Técnico pela Elaboração: Engl. Florestal Eunice Duarte da Silva - RNP: 230535200-0
ART AM20160058637 - Chave Y85B97
Responsável Técnico pela Execução: Eng1. F-lorestal Eunice Duarte da Silva - RNP: 2305i5100-0 -
ART 4M20160058637 - Chave Y85897

Proprietário do imóvel: Flávio Luiz Braga

CPF/CNPJ: I 13.5ó6. I 82-00
CAR: AM- 1302702- l DEF08EE9AA5477D81408l6
5C202FBED

Município: Manicoré
Localizaçâo: Margem Esguerda do Rio Manicoré - Zona Rural
Denominação do imóvel: Sitio Sâo João

Registro Imóyel: Não possui. Requerimento de Regularizaçâo Fundiária n'5ó421.00185'712015-35
Coordenâdâs geográficas de referência da UPF (Dúlam SIRGÁS 2000)'! -07" 16'16,29'7" e -61'17'39.755"

Área da Propriedade (ha)t 787,9262
Area dâ Unidade de Produçáo Florestal - UPF (ha):
748.5281

Aree de Reserva Legal - ARL (ha); 630.3424
Árca de Efetive Explorâçáo Florestal - AEEF (h:i):
606,l29l

Area de Maneio Florestal - AMF (h a):787,9262 Intensidade de Colheita (mr/hâ): 24.63
Volume de Madeira Autorizrdo (mr): 14.189,1625 Ciclo de corte (Anos): 29
Volume de Lenhr Autorizado (ST): -- Número de Espécies a colher: 22

Manaus-AM, 29 de novemtrro rJe 2021

Rosa Ma liveira Geissler
ecntca

(
vJuliâno Mârcos t€ de Souza

Diretor P dente

www.ipaam.am.gov.br

twittêr.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

g€binetê@ipââm.am.gov.br
Fone:(g2) 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - ManâuvAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDÂDE DESTA L|CENÇA - LO N'229n8-02 l" Alteração

L O pedido de licenciamento e a Íespecliva concessão da mesma. só te.á validade quando publicada Diário Oílcaal do Eslâdo.

- periôdico regional local ou local de grsnde ciÍculação, em meio eletrônico de comunicâçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das PÍef€ituÍas e Câmalas MuDicipâis, conforme aí.24. da Lei n" 1.7t5 de 24 dejulho de 2012.

2. ldentificsr a área do empreendimenlo com placâ. conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da Íenovaçào da Licença Ambieíal deve.á ser requerida num pmzo minimo de 120 dias. antes do lencimento.

conforme aí.23. da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012.
4. A pÍes€nte Licença está sendo concedida óm base nas informações constarres no processo n" 08313/2022-87.
5. A pÍesente Licença esta sendo concedida com base nas úformôções constsntes no processo fisico e nas peças lécnicas cadasrÍadas

NO SINAFLOR,
6. Toda e qualqueÍ modificação inúoduzida no projelo após a emissão da Licençs podeni implicar na sua automálica invalidaçào.

devendo ser solicitada nova Licença. com ônus paÍa o interessado,
7. Esta Lic€nçs e válida apênas pala a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o anteÍessado comunicaÍ ao

IPAAM qusndo houveÍ mudança de qualqueÍ um destes irens.
8. Esta Licençs nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legishçeo Fedeml. Estadusl e Municipsl.
9. ManteÍ inlegrâl as A.eas de Prcservação PeÍmanenle - APP. ficando autorizÂdas somente inlervenções. pam fins de constnrÇão dc

pontes e bueiros conforme previslo no PMFS/POE.
10. Fica proibido o cone da CastânheiÍa (B€lrrolletid excelsa) e da Seringtreira lHe\)ea:pp.) confoÍme eslabelece o DêaÍeto Federal

n0 5.975106 e da Andiroba lcarapa guianensis: Carapo paraensel e Copaíba lcopaíera trape.íolio hayne: CopalÍev rcliculau:
Copa{era nuhiuga). de acordo com o DecÍ€to Estadual n" 25.044/05.

I l. Cumprircom as medidas de minimiaçào dos impaoos descrilos oo Projelo de Mânejo Flores(al apÍesentado a este Inslituto.
12. Esta licença autoriza a extmçâo das especies e volumetria nela listadas. permiliodo o início da exploÍaçâo
13. Após a emissâo da AUTEX e posterior declamçào de cone no SINAFLOR. íica perÍnirido a emissão de DOFS.
14. Fics pÍoibida a entrada em propÍiedade de teÍceiros e o desmate sob qúalquer jusliÍicativa sem autorizaçào dos nrsmos e do

órgão ambiental competenle.
15. E proibida I exploração (corte. aÍlaíe e tmnspone na floresla) nos periodos definidos pelo IPAÀM de acordo com a Poíana

IPAAM No | 76109, podôndo ser permitido o transpone de madeira constante em Declamçilo de CoÍte e devidamente cstocada |lo
pálio de tÍansbordo desde que comprovado por meio de Relalório de Alividades.

16. AÍixaÍ e manter.junto aos tocos das àrvores €xploÍadas. plrquetas coú a ,umeraçâo da ánore correspondente.
l?. E obaigado o conÍole da oÍigem floreslal por meio de iastÍeamento da madeira colhidâ desde a sua locâliz.çào nâ floresla âlé o

seu local de desdobmmento.
18. As toras em pátio deveÍAo estú devidamenle idenlificadas (numeÍaçÀo da árvore e id€ntificâçào da torrs€cção coÍespondenlet

por meio de plaqueus ou qualquer outro material que gaÍanta a p€rmanência do Íegistro alé â conclusâo do Eanspoíe pâm o
destino final.

19. Manter atualizrdôs as tab€las de romaneio. apresentarido-as aos óÍgãos smbienlais competentes duÍante as vistorias técnicâs c
fiscal izÂçõ€s.

20. DeveÍão constar no romaíeio das lorâs, no mínimo, nomc vülgar. espécie. número da tora/seçâo. mediçâo em cruz das ponlas.
mélodo dala de armste e dala de tran

2t Deverão, obrigaloriamente. acompanhú o lmnspone das toms, o DOF- Nota Fiscal e o Íomaneio para confeÍência pelo
deÍiíatiÍio, bem como de equip€s de íiscalizaÉo.
ApresentaÍ rclatórios paÍciais de stividade para monitoBmento/acompanhâmenlo das atividades de exploração lloÍestal
desenvolvidas na UPF. semest!ãlmente â paíir da libeÍação d6 Lice[çâ de Operâçào. assinâdo pelo rcsponsável lécnico do
projeto. cooforme Termo de Referência modelo IPAAM.
Apresentar Relaiório Final dâs Alividades. em ate 60 (sesseÍta) dias aÉs o lencimento dest6 licença. conforme femlo dc
Refeiência Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deveÍào estar acompanhados de Íomaneio em planilha Excel. com memôriâ de cálsulo en arquiro
(.xls). mapa das estradas e Éiios abeíos em formato (-úp) e câna inâgem de satélile (atuâlizâda).
lndicios de comercializaÉo inegulaÍ de créditos no sislemâ DOF constâtados por meio da análise dos relatórios de atividades.
acompanhamento do sislema DOF. monitoramento remolo ou de vistoriâs/fiscalizrçâo podem acanelar no bloqueio do DOF e a

suspensào da ÁUTEX.
A sâida de matéíia prima do empÍeendimento cujo tÍanspoíe seja consideÍado econômicâ oü, logisl icamenle inviável deleá s.r
devidamente justifi cada.
Confirmados os indicios de comeÍcializ2ção irÍegular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensào e/ou cancelamenk)
dâ Licenç6 de OpemçÂo - LO e Íesp€cliva AUTEX.
Realizs.r a manutençào da esrÍada principal da UPF. manrendo-a nafcgável ale âyasloriâ És-exploratória.
Sinalizar com placÀs e msnter prescrvada e livre de exploraçâo. uma faixâ de re8etaçâo de no minimo 150 (cento e cinquenla)
metros eíre a propriedade e qualquer Unidad€ de Conservação dou TerÍa Indigena.
O detentoÍ. o exploradoÍ florestal e o responsável lécnico do PMFS/POE. estÀo sujeitos às sânçÕes adminislmtivas na medida dc
sua culpabilidade.

A cotrcasslo dcslr Liccnça irvalida qüalquer outro documento expedido pelo IPAÁM. para autorizaçâo dâ
atividsde s que r mesmr se refere
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Placa Tora./Seçâo Nome VulgaÍ Especie DI D2 D3 I)4 ComD. (m) Vol. (mr) Data de ArÍaste Data de Trsnspone
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 229118-02 1" Alteração fls. 02

ESTIMADO

t o INSTITUT0 DE pRorEÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

te Li ue autonza a:

DADOS DE EXPLORA

Atencão:

LUME

Esta licenç8 ó composta de 3l restrigÕes e/oü condições constantes no verso' cujo trío
cümprimento/rtendimento sujeitârá a.r itrvalidsçlo e/ou as penrlidades previstas em normâs.

Esta licençs não comprovâ nêm substitui o documetrto de propriedade, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Est8 licellçâ deve permrncccr tr, locelizâção da alividade e exposts de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM. 29 de Novembro de 2024

Rosa Mar ra Geissler Juliano Marcos te de Souza

ecnlca Di dénte

www.ipaam.am.gov.br
twitter. c!m/lpaamAM'l
instagram.coÍú@ipaamãm
íacebook.com/@ipaâmAM

9âbinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(92) 21236721 t 2123ô731
Av. Mario Ypirenga, 3280, Pârqu6
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Amblental do Amazonas

IPAAM

DEtCNIOT: FLÁVIO LUIZ BRAGA

Entlereço para correspondência: Rua Tucumã. n' 1900 - SetoÍ I - Àriquemes/RO CEP:

CNPJ/CPF: I 13.566.1 82-00 Inscrição Estadual:

Registro no IPAAM: 0703.3406 Processo n': 08313/2022-87
Recibo SINAFLOR POE: 2l 3 I 89.11Recibo SINAFLOR PMFSI 213l,8942

Autorizado Explorado Remânescênt€
Nome vulgrr Nome Cientifico

Volume (m') NA Volume (m') Volumc (m')
Abiurana Poutería Ruianensís 314,5r 55 15 Il.t53r 303.1623

1368.2567Angelim-pedra Hyfieholobinu petraeuu 1550.3 i99 27t) t82.0632
Cambará Erisnw uhcinatum 786.2154 l7l ó4.9t85 786.2154

C e d re I i npa cal e ni lbr mí s 485_0261 4'1.0359 140.9905Ccdromara
Copaibão Eperua oleiíeru t. t72.t95E 2tl 0.0000 t.172.0m0
Cumaru DiDtervr odorata I I21.91ri9 238 270,9102 85t_0382

68.1753 423.2456Cupiúba Goupia glabru 492.0210 93

Faveira-llrro Dini.ia eacelsa 136,1.6t69 9li 217.0911 t t47.5233
Tabebuia serratílôlia lli0.3599 43 r03.4843 76.8159lpê

Jatobá Íhnenaea courbaríl 199.07()0 9li 33.8571 {65.1l.l6
Jequitibá Állonlomo lineala 1040.329',7 t9 53.7082 1040.3297

Louro \etlandro liscolot 212.0512 36 7.843 20.1.21 I I

MaçaÍanduba Manilkaro huberi 576.6593 t{t t3r,387t 415.272
Brosimum rubescens 207.9162 25 0.0000 20'1.9162M u irapiranga

t83.7356Oiticica Clarisio racemosa 222.0872 6i 38.3517

Orelha-dc-macaco Ente rol o b íum s c homburg hii 58.3569
,|

0.0000 58.3 569
78 78.58.16 560.1 t7rPequiá Con,car rillosum 638.7019

249.0398Peroba Áspidosperma albün 26 r, r 350 37 l!.09Jr
Pello?yne catingae 970.285',7 254 104.9ó66 865.3 t8Roxinho

3 I I1.9998 l5ó4.58ó9Sucupira Bowdichia nitida r676.5868
I 1.,1058Tamarindo Mortiode»lron eluntm 1.1,6184 3.2t26

Co rotari Ruianensis 2047.2118 221 16,1.7659 21882 tTltfauari
15.892J689 2.705 0.0000 r 1. r 89. r625Totâl Gerâl
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